
 
 

ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE COREAÚ 
CNPJ Nº 06.602.379/0001-96 

Avenida Prefeito Vilar Fontenele, 74, centro, Coreaú-CE 

 
 
 

PAUTA DA SÉTIMA SESSÃO ORDINÁRIA - 03/05/2024. 

 
Serão apresentados/lidos em plenário:  

 
1. PROJETO DE LEI Nº 012/24, de 30 de abril de 2024, oriundo do Executivo, que “Altera Lei 

Municipal nº 711/22, de 07 de fevereiro de 2022, para criação de cargos comissionados, e dá outras 
providências;  
 

1.1. Este projeto será apresentado em plenário, despachado para comissão competente, donde será votado no prazo legal. 

 
2. PROJETO DE LEI Nº 013/24, de 30 de abril de 2024, oriundo do Executivo, que “Institui o 

Banco de Aplicadores das Avaliações externas no âmbito do Sistema de Avaliação e Monitoramento 
da Aprendizagem de Coreaú - SAMAC, e dá outras providências”;  
 

2.1. Este projeto será apresentado em plenário, despachado para comissão competente, donde será votado no prazo legal. 

 
3. PROJETO DE LEI Nº 014/24, de 30 de abril de 2024, oriundo do Executivo, que “Dispõe sobre 

a criação do cargo de Assistente Educacional do Transporte Escolar – AETE, no quadro de pessoal 
da Secretaria Municipal da Educação e dá outras providências”.  
 

3.1. Este projeto será apresentado em plenário, despachado para comissão competente, donde será votado no prazo legal. 

 
4. PROJETO DE LEI Nº 015/24, de 30 de abril de 2024, oriundo do Executivo, que “Dispõe sobre 

a criação do cargo de Agente de Apoio a Criança com Deficiência – AACD, no âmbito da Rede Pública 
Municipal de Ensino de Coreaú-CE, e dá outras providências”.  
 

4.1. Este projeto será apresentado em plenário, despachado para comissão competente, donde será votado no prazo legal. 

 
5. PROJETO DE LEI Nº 004/24, de 16 de abril de 2024, oriundo do Legislativo, que “Denomina 

de Antônio Sitonio de Sousa o Parque Linear da entrada da cidade no sentindo Aroeiras a Coreaú, 
passando a se chamar de PARQUE ANTÔNIO SITONIO DE SOUSA”.  

 

5.1. Este projeto será apresentado em plenário, despachado para comissão competente, donde será votado no prazo legal. 

 
6. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/24, de 02 de maio de 2024, oriundo do 

Legislativo, que “Concede o Título de Cidadania Coreauense ao Pastor Ronaldo de Sousa Mesquita”.  

 

6.1. Este projeto será apresentado em plenário, despachado para comissão competente, donde será votado no prazo legal. 

 
Serão objeto de deliberação:  
 
7. PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 001/24, de 16 de abril de 2024, oriundo da 

Mesa Diretora; votação em 2º turno;  
 

7.1.   Este projeto que já fora já fora aprovado em 1º turno, será posto para deliberação pelo plenário, em 2º turno.  
 
8. REQUERIMENTO Nº 015/24, de 02 de maio de 2024, da lavra do ver. William Godô; 

 
9. REQUERIMENTO Nº 016/24, de 02 de maio de 2024, da lavra do ver. Dr. Francimor. 

 
 
OBSERVAÇÃO: Para que os senhores edis não alegue desconhecimento, as cópias das matérias acima, se já não fora 
encaminhada, as mesmas se encontram a inteira disposição dos mesmos, que lhes será entregue/enviada, por meio digital, 
pela secretaria geral da Casa, donde seria de bom alvitre que todos os vereadores pudessem se inteirar das matérias antes 
da realização da sessão. Qualquer dúvida ou solicitação favor falar com o Sr. Antônio Ribeiro Lima, Secretário Geral. 


